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(assinado eletrinicamente)

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado da Infraestrutura

Ciente:

CONSÓRCIO S & B ENTRE RIOS

CNPJ nº: 52.303.110/0001-26
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 11560, datada de 15 de maio de 2025.)

 

SECRETARIA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, ECONOMIA DIGITAL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SIA-PI

GERÊNCIA DE GESTÃO INTERNA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - SIA-PI

EXTRATO DO TERMO AO CONTRATO Nº 2/2025
N° do processo SEI SEI nº 00349.000048/2025-43
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 25015479

Modalidade de licitação Pregão  Eletrônico  nº  05/2023/SEAD -  DOE,  adesão  a  ARP nº
01/2023.

Fundamento legal  Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto
Estadual nº 15.093/2013.

Nome do Contratante SECRETARIA  DE  INTELIGÊNCIA  ARTIFICIAL,  ECONOMIA
DIGITAL,  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA  E  INOVAÇÃO  –  SIA

Codificação da UG no 580101 - SIA
CNPJ do Contratante 55.373.811/0001-20
Nome do Contratado AEROVIP VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ do Contratado 07.079.129/0001-86

Resumo do objeto 

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados
sem dedicação exclusiva de mão de obra de agenciamento de
viagens, compreendendo os serviços de reserva, de emissão, de
alteração,  de marcação,  de remarcação e de cancelamento de
passagens aéreas nacionais  e  internacionais  e  demais serviços
correlatos,  a fim de atender às necessidades da Secretaria de
Inteligência  Artificial,  Economia  Digital,  Ciência,  Tecnologia  e
Inovação.

Prazo de vigência  15/05/2025 à 15/05/2026
Prazo de execução 12 meses, a contar da data da assinatura do contrato.
Data de assinatura do
contrato 15/05/2025
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EXTRATO DO TERMO AO CONTRATO Nº 2/2025

Valor Global R$  274.232,67 (duzentos e setenta e quatro mil duzentos e trinta
e dois reais e sessenta e sete centavos).

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Natureza da Despesa 339033 - Passagens e Despesas com Locomoção

Dotação orçamentária
Unidade Orçamentária: 58101
Programa de Trabalho: 04.122. 0109. 2000 - ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE

N° nota de Reserva no SIAFE 2025NR00014
N° Autorização de Reserva
Orçamentária 2025RO05250

Signatários do contrato Pelo Contratante: André Macedo Santana
Pela Contratada: Lenita Siqueira de Carvalho Medeiros

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ MACEDO SANTANA

Secretário de Inteligência Artificial, Economia Digital, Ciência, Tecnologia e Inovação – SIA

SECRETARIA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, ECONOMIA DIGITAL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

PORTARIA Nº 2, de 15 de maio de 2025

Designação de servidores como Gestor e Fiscal do contrato nº 2/2025, 
no âmbito da Secretaria de Inteligência Artificial, Economia Digital,
Ciência, Tecnologia e Inovação - SIA-PI, e dá outras providências.

O  Secretário  de  Inteligência  Artificial,  Economia  Digital,  Ciência,  Tecnologia  e
Inovação -  SIA-PI,  no uso de suas atribuições legais,  com base no art.  109 da Constituição
Estadual, e

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 67 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07
de março de 2023, na designação do gestor e do fiscal do contrato, serão observadas as seguintes
diretrizes:  I  -  a  autoridade  competente  verificará,  previamente  ao  ato  de  designação,  o
quantitativo  de contratos  sob a  responsabilidade do gestor  ou fiscal,  bem como o  exercício
concomitante de outras competências funcionais, de modo a assegurar que a gestão e fiscalização
do contrato serão realizadas de forma adequada; II - a designação será feita nominalmente por ato
da autoridade competente, sendo admitida a substituição do gestor ou do fiscal, por razões de
conveniência ou interesse público; III - a designação será objeto de Termo de Ciência, que deverá
ser obrigatoriamente assinada pelo gestor e fiscal do contrato; e IV - é vedada a designação do
mesmo agente público para a atuação simultânea como fiscal ou agente de contratação e outras


